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INDICAÇÃO Nº 2/G 12026

Ementa: Solicito ao Poder Executivo
Municipal, por meio da Secretaria
competente, a realização de mapeamento
hidrogeológico e estudo geofísico para
identificação de áreas destinadas à
perfuração de poços na “comunidade de
Manimbu e no Distrito de Laranjeiras
doAbdias.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores,

A vereadora que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,

REQUER, após anuência do plenário, o envio do presente expediente ao Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, Solicito ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a

realização de mapeamento hidrogeológico e estudo geofísico para identificação de áreas

destinadas à perfuração de poços na comunidade de Manimbu e no Distrito de Laranjeiras do

Abdias.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo identificar áreas com potencial para a

perfuração de poços tubulares, visando ampliar a oferta de água e fortalecer o

abastecimento hídrico na comunidade de Manimbu e no distrito de Laranjeiras do Abdias,

especialmente durante os períodos de estiagem.

A realização do mapeamento hidrogeológico e do estudo geofísico permitirá a

identificação técnica dos locais mais adequados para futuras perfurações, aumentando as

chances de sucesso na captação de água subterrânea e garantindo maior eficiência na

aplicação dos recursos públicos.

Diante da importância da segurança hídrica para a população e para O

desenvolvimento das atividades rurais, solicito a atenção do Poder Executivo para O

atendimento desta demanda, que trará benefícios significativos para os moradores das

comunidades contempladas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, 16 de Junho de 2026.
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